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Introdução

A educação brasileira tem sido marcada por tensões entre o Regime de Progressão Continuada (RPC) e o 

conceito de promoção automática, muitas vezes confundidos em discursos pedagógicos e normativos. Tal 

confusão gera interpretações equivocadas que impactam diretamente a prática docente e a compreensão da 

avaliação escolar. Nesse sentido, este resumo expandido apresenta um recorte do capítulo intitulado: “Avaliação, 

Políticas e Saberes Docentes: Entre a Progressão Continuada e a Promoção Automática”, que comporá o livro“ 

Diálogos no Ensino de Matemática: Tecnologias Digitais (TD), Políticas Públicas e Educação Matemática”.

Objetivo

Analisar, com base em documentos normativos e revisão de literatura, em que medida a política educacional, 

sobretudo a Deliberação CEE nº 9/1997, fundamentada na LDB nº 9.394/1996, sustenta e diferencia a progressão 

continuada da promoção automática, e como essas diretrizes impactam o ensino da Matemática na Educação 

Básica.

Material e Métodos

A pesquisa, de abordagem qualitativa, fundamentou-se em revisão bibliográfica e documental. Foram analisadas 

legislações como a LDB/96, os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) de 1997, a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) de 2018, a Resolução CNE/CEB nº 7/2010 e a Deliberação CEE nº 9/1997. Outrossim, utilizou-

se de literatura contemporânea produzida entre 2006 e 2024, com apoio do Grupo de Pesquisas em Ensino de 

Ciências e Educação Matemática (GEPECEM), priorizando investigações sobre avaliação, ciclos e políticas de 

promoção escolar.

Resultados e Discussão

Os resultados indicam que o Regime de Progressão Automática (RPC) é frequentemente associado à aprovação 

automática por interpretações simplistas 

e ausência de implementação adequada. Os estudos das autoras Bertagna (2008; 2010); Barbora e Bertagna 

(2023); Jacomini (2014) e Doná (2022) evidenciam que, quando bem executado, o (RPC) contribui para a 

superação da lógica reprovacionista, desde que articulado à avaliação contínua, formação docente e 



valorização dos tempos de aprendizagem. O ensino de Matemática, nesse contexto, exige ruptura com práticas 

avaliativas classificatórias, favorecendo metodologias que respeitem ritmos e potencialidades dos estudantes. A 

análise dos marcos históricos (Jacomini, 2014) mostra que a proposta de ciclos e do (RPC) remonta à década de 

1920, com avanços significativos (Mainardes, 2006) 

nos anos de 1980, evidenciando sua legitimidade como política educacional.

Conclusão

O estudo reafirma que o insucesso escolar não decorre da progressão continuada em si, mas de sua má 

implementação, da ausência de práticas formativas e de uma cultura escolar punitiva. A defesa do (RPC) 

pressupõe compromisso com uma avaliação diagnóstica e processual, bem como com políticas de formação 

docente contínua. A política da progressão continuada, quando aplicada com responsabilidade, pode tornar o 

ensino mais inclusivo e significativo, em particular, na Matemática, promovendo equidade e combatendo as 

práticas excludentes ainda vigentes em muitas redes públicas de ensino.
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